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SUPERINTENDÊNCIA 

 
DESIGNAÇÃO 

 
Portaria-SEI nº 649, de 03 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalização do Contrato 10/2021 (17920336), 
cujo o serviço é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de análise de 
qualidade da água nas áreas de atendimento do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas e 
em áreas externas ao Hospital, com a utilização de mão de obra especializada, equipamentos e todos 
os insumos para execução do serviço, para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - 
EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 
Gestores do Contrato 

 
Martha Regina Fagonde Maia - Siape  2419171 (Titular) 
Darci Ribeiro Junior - Siape 3042112 (Suplente) 

Fiscais Técnicos do Contrato 

Bruna Ferraz Correa - Siape 2276856 (Titular) 
Rafael Silveira da Rosa - Siape 2300389 (Suplente) 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 
Portaria-SEI nº 650, de 03 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalização da Ata de Registro de Preços - SEI 
nº 45/2021 (16784580), FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. (CNPJ 49.324.221/0001-04), do Pregão 
Eletrônico nº 8/2021, conduzido pelo Processo nº 23477.005476/2021-79, pelo qual foi realizada a 
aquisição centralizada de medicamentos anestésicos e adjuvantes, para atender às necessidades do 
Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=31195027&id_procedimento_atual=3411480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=4bf57641dbeff5c15d42f1ea65fbdde36eb3f00738984e1c56b52e7aaa7e9f3f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29927292&id_procedimento_atual=31021479&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=d4201d8fa48030c7f13f88e61d1bde4fe3d482b66edf5396455b16f565c3da20
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27511858&id_procedimento_atual=31021479&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=17975a002556e771e1b68289965d08d1d5e82d0f67d0d23d036a0819bc8c0cbd
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Gestores do Contrato 

 
Kátia Leston Bacelo - Siape nº 1459258 (Gestor Titular) 
Camila Perceu Gautério - Siape nº 1422786 (Gestor Suplente) 

Fiscais Técnicos do Contrato 

Roberto Flávio Gularte Martins - Siape nº 3015228 (Fiscal Titular) 
Pabliane Rodrigues Garcia - Siape nº 2259652 (Fiscal Suplente) 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

Portaria-SEI nº 651, de 03 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalização da Ata de Registro de Preços - SEI 
nº 41/2021 (16756582), SIRIO PHARMA EIRELI (CNPJ 31.495.759/0001-16), oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 8/2021, conduzido pelo Processo nº 23477.005476/2021-79, realizado pela sede, que 
tem como objeto a aquisição de medicamentos anestésicos e adjuvantes, para atender às 
necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 
Gestores do Contrato 

 
Kátia Leston Bacelo - Siape nº 1459258 (Gestor Titular) 
Camila Perceu Gautério - Siape nº 1422786 (Gestor Suplente) 

Fiscais Técnicos do Contrato 

Roberto Flávio Gularte Martins - Siape nº 3015228 (Fiscal Titular) 
Estela Hartwig Ribeiro - Siape nº 2276939 (Fiscal Suplente) 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 
 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29896089&id_procedimento_atual=31020212&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=67cb025d92fdca8fb70a7387e8a8a59b9eab26dbcac59696d72fb1ddbd3fe189
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27511858&id_procedimento_atual=31020212&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=08fd572f8a28010da30f204671e21ffd5e9c830d6ceca9f7313b913524c4abd9
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Portaria-SEI nº 652, de 03 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalização da Ata de Registro de Preços - SEI 
nº 47/2021 (16790539), NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. (CNPJ 
75.014.167/0001-00), oriunda do Pregão Eletrônico nº 8/2021, conduzido pelo Processo 
nº 23477.005476/2021-79, pelo qual foi realizada a aquisição centralizada de medicamentos 
anestésicos e adjuvantes, para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, 
conforme abaixo: 
 
Gestores do Contrato 

 
Kátia Leston Bacelo - Siape nº 1459258 (Gestor Titular) 
Camila Perceu Gautério - Siape nº 1422786 (Gestor Suplente) 

Fiscais Técnicos do Contrato 

Roberto Flávio Gularte Martins - Siape nº 3015228 (Fiscal Titular) 
Pabliane Rodrigues Garcia - Siape nº 2259652 (Fiscal Suplente) 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

Portaria-SEI nº 653, de 03 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalização da Ata de Registro de Preços - SEI 
nº 44/2021 (16781174), CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. (CNPJ 
44.734.671/0001-51), oriunda do Pregão Eletrônico nº 8/2021, conduzido pelo Processo 
nº 23477.005476/2021-79, pelo qual foi realizada a aquisição centralizada de medicamentos 
anestésicos e adjuvantes, para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, 
conforme abaixo: 
 
Gestores do Contrato 

 
Kátia Leston Bacelo - Siape nº 1459258 (Gestor Titular) 
Camila Perceu Gautério - Siape nº 1422786 (Gestor Suplente) 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29933826&id_procedimento_atual=31021140&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=e14e292f9bdc7b86f42bc909375b898b35971c42dae1e5366125ef9bf59ea5c4
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27511858&id_procedimento_atual=31021140&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=acf9c83d66722e140e67043d912d0d55962b95ded026d9ddc5daa8bc0a103dff
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29923543&id_procedimento_atual=31019383&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=32c5a57da53c047bb8444d191aafa04a9b83647002c3bb50c06d6b83dd97b560
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27511858&id_procedimento_atual=31019383&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=05230e000566373de3645edf376e0c6dac9fd8c0be9ae14f8d3faa01869efdec
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Fiscais Técnicos do Contrato 

Roberto Flávio Gularte Martins - Siape nº 3015228 (Fiscal Titular) 
Estela Hartwig Ribeiro - Siape nº 2276939 (Fiscal Suplente) 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

Portaria-SEI nº 654, de 03 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalização da Ata de Registro de Preços - SEI 
nº 46/2021 (16822638), UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S.A. (CNPJ 60.665.981/0009-
75), oriunda do Pregão Eletrônico nº 8/2021, conduzido pelo Processo nº 23477.005476/2021-79, 
pelo qual foi realizada a aquisição centralizada de medicamentos anestésicos e adjuvantes, para 
atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 
Gestores do Contrato 

 
Kátia Leston Bacelo - Siape nº 1459258 (Gestor Titular) 
Camila Perceu Gautério - Siape nº 1422786 (Gestor Suplente) 

Fiscais Técnicos do Contrato 

Roberto Flávio Gularte Martins - Siape nº 3015228 (Fiscal Titular) 
Pabliane Rodrigues Garcia - Siape nº 2259652 (Fiscal Suplente) 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

NOMEAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 

Portaria-SEI nº 655, de 03 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29969465&id_procedimento_atual=31020633&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=d38e3665a0f3351778e89508d5c819ae92a6057f0c84ade264af709938837798
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27511858&id_procedimento_atual=31020633&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=85789c2a38b4a4b93b9cfc3a83faabd49b9e2963fb270caee371053ffcc9aaeb
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Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de material médico hospitalar: saneantes, 
CME, diagnóstico por imagem (Pregão Tradicional), do processo nº 23762.020578/2021-07, para 
atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 

I. Jocelaine da Silva Simoes - Chefe Substituta do Setor de Suprimentos/Assistente 
Administrativo, matrícula Siape nº 2285409; 

II. Lizarb Soares Mena - Técnica de Enfermagem, matrícula Siape nº 2286956; 
III. Max Leandro Xavier Casanova - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 2347986; 
IV. Márcia Drebes – Enfermeira, matrícula Siape nº  2412545. 

 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

Portaria-SEI nº 656, de 03 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para contratação de serviço de análise do ar, do processo 
nº 23762.019718/2021-96, para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, 
conforme abaixo: 
 

I. Bruna Ferraz Correa – Bióloga, matrícula Siape nº  2276856; 
II. Elen Avila De Paula - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº  2391208; 

III. Karina Rosado dos Santos - Chefe do Setor de Infraestrutura Física/Assistente Administrativo, 
matrícula Siape nº  2412580; 

IV. Michelle Costa Munoz Chaves Nunes - Chefe da Unidade de Contratos e Apoio Operacional, 
matrícula Siape nº 2412536; 

V. Rodrigo de Oliveira Kuhn - Engenheiro Mecânico, matrícula Siape nº  1348286. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 657, de 03 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para prestação de serviços continuados de manutenção 
preventiva e corretiva em 3 chillers Trane da central de água gelada do Bloco 3, do processo nº 
23762.019795/2021-46, para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, 
conforme abaixo: 

 
I. Edilma da Silva Barbosa - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 2391195; 

II. Guilherme Andre Tomasi Bauer - Engenheiro Eletricista, matrícula Siape nº 3242954; 

III. Karina Rosado dos Santos - Chefe do Setor de Infraestrutura Física/Assistente Administrativo, 
matrícula Siape nº  2412580; 

IV. Michelle Costa Munoz Chaves Nunes - Chefe da Unidade de Contratos e Apoio Operacional, 
matrícula Siape nº 2412536; 

V. Rodrigo de Oliveira Kuhn - Engenheiro Mecânico, matrícula Siape nº  1348286. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 
 
 


